
 
 
 
 
 

EDITAL 
 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 22 de maio de 2012, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por unanimidade, a ata da reunião ordinária de 08 de maio de 

2012; 

2- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente, por 

ter determinado a alteração ao plano anual de feiras do município, no que 

diz respeito ao próximo mês de Junho; 

3- Deliberou, por unanimidade, aprovar a “ Alteração dos Termos de 

Referência do Plano de Urbanização de Santa Comba Dão “, para que 

seja dada a devida continuidade; 

4- Deliberou, por unanimidade, ceder mais uma sala, no mesmo andar, do 

edifício da Escola Primária nº 2 de Santa Comba Dão à Tuna Santo 

Estêvão, ficando, deste modo, alterada a clausula 2ª do contrato de 

comodato assinado em 08 de junho de 2010, mantendo-se, no entanto,  

na íntegra as restantes cláusulas; 

5- Deliberou, por unanimidade, alargar o horário de funcionamento do 

estabelecimento até às 4H00, mas tão-somente aos sábados, domingos e 

vésperas de feriado, requerido por César Rui Freitas Bernardo, 

explorador do estabelecimento “ Bar da Casa da Cultura; 

6- Deliberou, por unanimidade, devolver o valor pago pela requerente 

Margarida Maria Neves Pereira, no montante de 128,72 ( cento e vinte e 

oito euros e setenta e dois cêntimos ), dado tratar-se da substituição de 

um ramal existente na sequência de obras de requalificação da rua do 

Casal, em Santa Comba Dão; 



7- Ratificou, por unanimidade, o despacho do Senhor por ter determinado a 

a isenção do pagamento de Licença Especial de Ruído, para Atividades 

Ruidosas Temporárias ao Clube Desportivo Santacombadense; 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 28 de maio de 2012. 

O Presidente da Câmara Municipal,  
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